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COMUNICADO AO MERCADO 

 

O Banco Daycoval S.A. (“Banco”), em atendimento à Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e 

ao disposto na Resolução CVM nº 44/21, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e 

ao mercado em geral que, nesta data, a Dayprev Vida e Previdência S.A. (“Dayprev”), 

seguradora pertencente ao Banco, celebrou, na qualidade de compradora, o Contrato de 

Compra e Venda de Ações e Outras Avenças com a BMG Participações em Negócios Ltda. 

(“BMG Participações”), subsidiária do Banco BMG S.A., por meio do qual as partes 

estabeleceram os termos e condições para a alienação, pela BMG Participações à Dayprev, 

da totalidade das ações de emissão da BMG Seguros S.A. (“BMG Seguros”) (“Operação”). 

 

O preço da Operação é equivalente a 1,47 vezes o patrimônio líquido da BMG Seguros na 

data de fechamento da Operação.  

 

O fechamento da Operação está sujeito à implementação de determinadas condições 

precedentes usuais a esse tipo de transação, incluindo a obtenção das aprovações prévias do 

Banco Central do Brasil – BACEN, da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE. 

 

A Operação faz parte da estratégia do Banco na expansão de produtos e serviços pautados na 

diversificação, oportunidade e manutenção do relacionamento de longo prazo com os 

clientes. 

 

O Banco manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados acerca dos 

desdobramentos relevantes da Operação, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2024. 
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